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COMERCIAL DIAMOND IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ 39.661.587/0001-15 
NIRE 42206341843 

 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
COMERCIAL DIAMOND IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rodovia Antônio Luiz Moura Gonzaga, n° 4530, Sala 02, Rio 
Tavares, Florianópolis/SC, CEP 88048-301, inscrita no CNPJ sob n° 39.661.587/0001-15 e 
registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE n° 42206341843, por 
sua sócia: 
 
STUDIO JAN SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede de seu estabelecimento na Avenida Protásio Alves, 
nº 6505-B, Alto Petrópolis, Porto Alegre/RS, CEP 91310-003, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Sul sob o NIRE nº 43206994597 e inscrita sob o CNPJ nº 
14.424.197/0001-09, neste ato, representada por seu sócio administrador GUSTAVO DOS 
ANJOS MARTINS, brasileiro, empresário, nascido em 13/01/1976, natural de Porto 
Alegre/RS, divorciado, empresário, inscrito no CPF sob n° 707.688.970-68 e portador da 
Carteira de Identidade RG n° 1028279923 SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Altamiro 
Barcelos Dutra, nº 110, Barra da Lagoa, Florianópolis/SC, CEP: 88.061-300. 
 
Pelo presente instrumento, resolve a sócia, alterar e consolidar seu Contrato Social, regulado 
pelo Código Civil Brasileiro, conforme segue: 
 
01 - ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 
A sociedade, por sua sócia e seu administrador não sócio, decide por alterar a Cláusula Primeira 
do Contrato Social, a qual dispõe sobre o nome empresarial da sociedade, passando a ser assim 
composta a referida cláusula: 
 
“CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa terá por nome empresarial TRS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.  
 
Parágrafo Único - A sociedade terá a forma de sociedade empresária limitada unipessoal, 

obedecendo às normas que lhe são próprias e o disposto neste documento, regendo-se 

supletivamente pelas normas da Sociedade Anônima.” 

 
02 - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Em face das alterações acima, o contrato social ficará consolidado, passando a reger-se pelas 
cláusulas e condições seguintes, ficando revogadas as disposições contidas no Contrato Social e 
posteriores alterações. 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
TRS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ 39.661.587/0001-15 
NIRE 42206341843 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa terá por nome empresarial TRS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.  
 
Parágrafo Único - A sociedade terá a forma de sociedade empresária limitada unipessoal, 
obedecendo às normas que lhe são próprias e o disposto neste documento, regendo-se 
supletivamente pelas normas da Sociedade Anônima. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6yK4Ppp5FoRg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 70768897068-GUSTAVO DOS ANJOS MARTINS
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE 
A empresa tem sede na Rodovia Antônio Luiz Moura Gonzaga, n° 4530, Sala 02, Rio Tavares, 
Florianópolis/SC, CEP 88048-301. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS FILIAIS 
A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETIVO SOCIAL 
A empresa tem por objetivo social para importação, exportação e comercialização no atacado e 
no varejo de veículos novos, peças e acessórios novos para veículos automotores, combustíveis 
naturais e combustíveis derivado do petróleo, pneumáticos, câmaras de ar, motocicletas, 
scooters elétricas, motonetas, bicicletas e seus acessórios, bebidas, produtos alimentícios, balas, 
salgados, chocolates, cereais, leguminosas beneficiados, frutas, verduras, raízes, tubérculos, 
hortaliças, legumes frescos e congelados, café torrado, moído e solúvel, açúcar, óleos e 
gorduras, pescados e frutos do mar, cerveja, chope e refrigerante, tabacaria, massas alimentícias, 
suplementos alimentares, móveis para escritório e residenciais, artigos de cama, mesa e banho, 
colchoaria, vestuário e acessórios, calçados, joias, relógios, bijuterias, óculos de sol, tecidos, 
flores naturais e artificiais, cosméticos e produtos de perfumaria, produtos óticos e acessórios, 
produtos de higiene pessoal, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, produtos 
minerais, artigos de escritório e papelaria, equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, aparelhos, componentes eletrônicos e 
equipamentos de uso pessoal e doméstico, equipamentos, máquinas, aparelhos e artigos para uso 
odonto-médico-hospitalar, suas partes e peças, maquinas e equipamentos para uso industrial e 
suas partes e peças, equipamentos de extração e processamento mineral e suas partes e peças, 
equipamentos e suprimentos de informática, instrumentos musicais, suas partes, peças e 
acessórios, máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário suas partes e peças, 
matérias primas agrícolas, defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos de solo, tintas, 
vernizes, solventes, resinas plásticas e produtos plásticos, componentes e equipamentos de 
telefonia e comunicação, ferragens e ferramentas, lubrificantes, materiais de construção e 
decoração, pedras ornamentais para construção civil, artigos de iluminação, lustres e luminárias, 
material elétrico, pedras preciosas e semi preciosas, brutas e lapidadas, artigos de caça, pesca e 
camping, produtos saneantes domissanitários,  medicamentos para uso humano e medicamentos 
para uso veterinário, alimentos para animais, agente de comércio de mercadorias, intermediação 
e agenciamento de serviços e negócios, corretoras de contratos de mercadorias e comissária de 
despachos, representações comerciais,  atividades de consultoria em gestão empresarial, 
atividades de design e participação societária em outras sociedades. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO INÍCIO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
A empresa iniciou as suas atividades em 04 de novembro de 2020 e o prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da empresa é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 
(quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e 
integralizado, pela sócia, em moeda corrente nacional, conforme descrito abaixo: 
 

Sócios Quotas Valor das Quotas R$ 
STUDIO JAN SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

500.000 500.000,00 

Total 500.000 500.000,00 
Parágrafo Primeiro - A sócia responde integralmente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo Segundo - Cada quota confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações 
sociais. 
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Parágrafo Terceiro - Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei nº 10.406/02), a 
responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, sendo que o sócio não responderá 
subsidiariamente pelas obrigações sociais, dívidas e obrigações societárias, que deverão ser 
suportadas pela sociedade. 
 
Parágrafo Quarto - As quotas sociais não podem ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou 
gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, salvo com autorização do sócio. 
 
Parágrafo Quinto - As quotas são indivisíveis e impenhoráveis, em virtude de dívidas 
contraídas pelo sócio em ato estranho ao objetivo social da sociedade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade é administrada pelo administrador não sócio GUSTAVO DOS ANJOS 
MARTINS, brasileiro, empresário, nascido em 13/01/1976, natural de Porto Alegre/RS, 
divorciado, empresário, inscrito no CPF sob n° 707.688.970-68 e portador da Carteira de 
Identidade RG n° 1028279923 SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Altamiro Barcelos 
Dutra, nº 110, Barra da Lagoa, Florianópolis/SC, CEP: 88.061-300, isoladamente, ficando 
investido na função de DIRETOR, cabendo a prática dos atos necessários ou convenientes à 
administração desta, podendo assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade 
ou obrigação, representá-la em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, podendo, ainda, 
praticar todos os atos necessários à consecução dos fins sociais e nomear procuradores. 
 
Parágrafo Único - São expressamente vedados, com relação à sociedade, os atos de quaisquer 
dos sócios, procuradores ou funcionários que a envolvam em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovado pelos sócios 
representando a totalidade do capital social. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As deliberações sociais serão tomadas em reuniões, presididas pelo sócio e secretariada por 
qualquer outro terceiro, que lavrará Ata de Reunião, levadas, posteriormente, para registro em 
órgão competente, ficando a sociedade dispensada da manutenção e lavratura do Livro de Atas. 
 
Parágrafo Único - Fica dispensado de convocação, haja vista a sociedade empresária limitada 
ser organizada sob a modalidade unipessoal. 
 
CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
O administrador, investido na função de DIRETOR, tem direito a retiradas mensais a título de 
pró-labore, que será fixada em conformidade com sua necessidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Os atos reservados à competência de profissões legalmente regulamentadas serão 
exclusivamente praticados pelos sócios que preencham tal condição ou mediante a contratação 
de terceiros, detentores de inscrição no respectivo órgão fiscalizador. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social coincide com o ano civil, ocasião em que é levantado o balanço patrimonial e 
de resultados, e submetido à aprovação pela sócia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PARTILHA DOS LUCROS OU PREJUÍZOS 
A empresa poderá efetuar distribuição de lucros a qualquer momento, observando os resultados 
contábeis e balanço patrimonial. 
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Parágrafo Único - Os prejuízos que porventura se verificarem serão suportados pelo sócio, na 
sua integralidade, na proporção de suas quotas, ou mantidos em conta especial para serem 
amortizados em exercícios futuros, conforme previsto no código civil brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CESSÃO DAS QUOTAS 
O sócio que pretender ceder ou transferir suas quotas, total ou parcialmente, a outro sócio 
ingressante, deverá pratica-lo através de transformação de natureza jurídica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FALECIMENTO DO SÓCIO 
Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado e 
após quitadas todas as pendências financeiras, será distribuído em conformidade com o código 
civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISSOLUÇÃO 
A sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei, ou pelo consentimento do sócio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - IMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR 
O administrador não sócio declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
Elege-se como foro deste contrato social, o da comarca da Capital, Florianópolis/SC. 
 
E, por assim se acharem justos e acertados, assinará o presente instrumento em 01 (uma) via. 
 

        Florianópolis/SC, 16 de Julho de 2021.   
 
 
 

STUDIO JAN SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA  

Neste ato representado por 
Gustavo dos Anjos Martins 

 
 
 

GUSTAVO DOS ANJOS MARTINS 
Administrador não sócio 
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